
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental Integrada 
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Alto São Francisco 

03463/2005/002/2013 
02/10/2014 

Pág. 1 de 13 

 

Rua Bananal, nº549, Vila Belo Horizonte, Divinópolis- MG, CEP: 35.500-036 
Telefax: (37) 3229-2800 

PARECER ÚNICO Nº 0978714/2014 

INDEXADO AO PROCESSO: PA COPAM: SITUAÇÃO: 

Licenciamento Ambiental 08022/2012/001/2012 
Cancelamento de Licença Prévia concomitante com 
Licença de Instalação 

 

EMPREENDEDOR: PREDIAL JM IMOBILIÁRIA E PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ: 09.316.401/0001-20 

EMPREENDIMENTO: AERÓDROMO SÃO PEDRO AEROPORTO CNPJ: 09.316.401/0001-20 

MUNICÍPIO: Itaúna  ZONA: Urbana 

COORDENADAS GEOGRÁFICA 
(DATUM): SAD 69 

LAT/Y  20º04’33” LONG/X  44º43’42” 

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO: 

 INTEGRAL   ZONA DE AMORTECIMENTO   USO 
SUSTENTÁVEL  

X NÃO 

BACIA FEDERAL:  Rio São Francisco BACIA ESTADUAL: Rio Pará 

UPGRH:  SF2 – Região da bacia do Rio Pará SUB-BACIA: - 

CÓDIGO: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 74/04): CLASSE 

E-01-09-0 Aeroportos 3 

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO: 

Leonardo Cristiano Matos MG-106066/D 

Rafael Costa Guedes MG-109424/D 

RELATÓRIO DE VISTORIA: 197/2012  DATA: 22/08/2012 

 

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRÍCULA ASSINATURA 

Raíssa Resende de Moraes – Analista Ambiental  1.366.740-7  

Fernanda Assis Quadros – Analista Ambiental de Formação Jurídica 1.314.518-0  

De acordo: Silvestre de Oliveira Faria – Diretor Regional de Apoio 
Técnico 

872.020-3 
 

De acordo Vilma Aparecida Messias – Diretora de Controle Processual 1314488-6  
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1. Parecer Único 

 

O presente Parecer tem o condão de subsidiar a decisão do COPAM acerca de cancelamento da Licença Prévia 

concomitante com Licença de Instalação. 

O empreendimento PREDIAL JM IMOBILIÁRIA E PARTICIPAÇÕES S/A – Aeródromo São Pedro – obteve LP+LI em 

22/11/2012, certificado nº 006/2012, para a atividade de Aeroportos, código E-01-09-0, consoante DN 74/04. 

De acordo com as informações prestadas pelo empreendimento e TODA documentação juntada aos autos 

08022/2012/001/2012 a instalação do aeroporto se daria na cidade de Itaúna/MG. Inclusive, cabe mencionar que na 

Certidão de Imóvel acostada ao feito (matrícula 25.459, registrada no Cartório de Registro de imóveis da Comarca de 

Itaúna) consta que o lugar denominado “Duas Pontes” está localizado no Distrito de Itaúna. 

Ressalta-se que foi acostada ao feito Declaração da Prefeitura de Itaúna afirmando que o tipo de atividade desenvolvida e o 

local de instalação do empreendimento Aeródromo São Pedro estariam em conformidade com as leis e regulamentos 

administrativos daquele município.  

O processo de LP+LI foi levado a julgamento no dia 22 de novembro de 2012, na 93ª Reunião Ordinária do Alto São 

Francisco. Como se detrai da Folha de decisão anexa ao processo, o COPAM decidiu pelo deferimento da Licença com 

condicionantes a serem cumpridas.  

Verifica-se que a LP+LI (certificado nº 006/2012) possui validade até 22/11/2016. Todavia, a respectiva Licença deverá ser 

cancelada. Senão vejamos. 

Como já informado neste Parecer, a Licença foi concedida para a cidade de Itaúna, uma vez que todos os documentos do 

processo faziam menção a essa cidade.  

No entanto, como se verifica do memorando 038/2014, acostado aos autos, em consulta ao Geosisemanet, ferramenta de 

informações geográficas oficial da SEMAD, foi constatado que o empreendimento em questão está localizado em Igaratinga 

e Carmo de Cajuru, municípios distintos do licenciado. 

Além do memorando, foi acostado ao feito documento protocolado pelo empreendedor no dia 25/08/2014, no qual presta 

informações acerca dos fatos.  

Segundo o empreendedor, as obras foram iniciadas e concluídas em agosto deste ano, tendo o empreendimento, após 

finalizadas as instalações, obtido homologação definitiva da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, através da Portaria 

nº 814/SAI, de 04/04/2014, publicada no Diário Oficial da União no dia 07/04/2014, conforme documento anexo a este 

parecer. 

No decorrer das obras de implantação, o Prefeito de Igarantinga, solicitou ao Instituto de Geociências Aplicadas – IGA, a 

delimitação exata das divisas municipais naquela região de implantação do Aeródromo. 
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Como resposta, os estudos apresentados pelo IGA revelaram que o imóvel, apesar de contemplar os municípios de Itaúna, 

Igaratinga e Carmo do Cajuru, o empreendimento encontrava-se em terrenos de abrangência somente dos municípios de 

Igaratinga e Carmo do Cajuru, conforme demonstra o mapa anexo. 

Por fim, como mencionado pelo empreendedor, imediatamente, constatada a divergência, o proprietário do imóvel procurou 

o Cartório de Registro de Imóveis e procedeu a retificação do referido imóvel, como se detrai da nova Certidão de Registro 

de Imóveis, anexada ao presente Parecer Único. 

Ante a narração dos fatos, o órgão entende que manter a Licença para a Cidade de Itaúna contrariaria as normas 

ambientais vigentes, haja vista que o órgão ambiental licencia a localização e a atividade utilizadora de recursos 

ambientais, como se detrai da Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997: 

Art. 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:  

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva 

ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar 

degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas 

técnicas aplicáveis ao caso.  

Assim, amparada pela Lei Estadual de Processos administrativos (Lei 14.184/2002), a Administração poderá cancelar a 

Licença concedida. In verbis: 

Art. 64 A Administração deve anular seus próprios atos quando eivados de vício de 

legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos.  

Ante o exposto, opinamos pelo Cancelamento da Licença Ambiental de nº 006/2012, referente ao Processo 

Administrativo 08022/2012/001/2012, do empreendimento PREDIAL JM IMOBILIÁRIA E PARTICIPAÇÕES S/A – 

Aeródromo São Pedro, com a consequente publicação do ato de cancelamento. 

Por fim, cabe mencionar que o empreendedor foi autuado (AI nº 49387/2014) por prestar informações falsas ao órgão 

ambiental, nos termos do artigo 83, anexo I, código 121, do Decreto 44.844/2008. 
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ANEXO I 

 

Relatório Fotográfico  

CANCELAMENTO DE LP+LI 

 

Empreendimento: AERÓDROMO SÃO PEDRO AEROPORTO 

CNPJ: 09.316.401/0001-20 

Processo: 08022/2012/001/2012 
 

                   

 

Foto 01.  Certificado de LP+LI N° 006/2012   
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Foto 02.  Memorando 038/2014  
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 Foto 03. Imagem de satélite do empreendimento 

       Foto 06.  
Armazenam
ento dos 
insumos 
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Foto 04.  Inscrição do aeródromo São Pedro no Cadastro de Aeródromos    
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Foto05.  Registro de imóveis 


